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EMENTA: ICMS. OMISSÃO DE SAÍDAS. O lançamento
tributário corporificado no Auto de Infração
número 2006.03144 denuncia que a empresa, ora
recorrida, no período fiscalizado omitiu
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recei tas decorrentes das vendas de mercadorias
sem as devidas notas fiscais correspondentes.
Processo Administrativo Tributário julgado NULO
sem exame de mérito, pois o agente fiscal estava
impedido para proceder ao lançamento tributário,
por inobservância ao que preceitua o artigo 24
da IN 33/93 Princípio da espontaneidade.

Decisão proferida com amparo no artigo 53 ~2 o

111 do Decreto n 25.468/99. Recurso Oficial

representante da douta Procuradoria Geral do
Estado.

Conhecido e Desprovido. Decisão por Unanimidade
de votos e em consonância com o Parecer daI,.....,.

~

i Consul torJa Tributária, adotado pelo
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PROC.:1/4738/2006 AI: 1/200603144

RELATÓRIO.

Noticia o presente Processo Administrativo Tributário a seguinte
acusação fiscal:

'}ils infrações áecorrentes áe operações com mercaáorias ou
prestações áe serviços amparaáos por :Não- Inciáência ou
contempfaáas com isenção inconáicionaáas. Contri6uinte
omitiu receitas não tri6utaáas áurante os períoáos áe 2001 a
2005, motivo peCoqua[ favrou-se o presente}l. 1. 11

Crédito Tributário:

MULTA: R$ 38.977,59.

o autuante apontou corno dispositivos legais infringidos os
Decreto no

~
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artigos 4, 5 e 6 do
penalidade a inserta no artigo

".alterada pela lei nO 1J.418/03.

126
24.569/97
da lei

e sugeriu corno
12.670/96

Instruindo inicialmente o presente processo constam os
seguintes documentos: Auto de Infração, Ordem de Serviço, Termo
de Intimação, Termo de Notificação, Informação Fiscal do
Processo de Baixa, Relação Notas Fiscais SISIF, Dados Cadastrais
da Empresa, Demonstrativos e GIMs- fls.18/68.

~i~

A empresa autuada não apresentou contestação ao feito fiscal,
sendo lavrado o Termo de Revelia acostado às fls. 70 dos autos.

O processo foi encaminhado a CEJUL- Célula de Julgamento de la.
Instância do CONAT para ser submetido a julgamento.

A Julgadora Singular diante das peças processuais firmou
convencimento pela NULIDADE do feito fiscal, ocasião em que, nos
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~ +termos da legislação processual vigente encaminhou o processo ao
Egrégio Conselho de Recursos Voluntá?i'os "A:),$rao devido reexame
necessário.

. ,
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A Consultoria Tributária emite o Parecer de n° 174/2008,
negando-lheopinando pelo Conhecimento do Recurso Oficial,

provimento, no sentido de confirmar a declaração de nulidade
proferida na Instância "a quo", o"'qual foi referendado pelo
representante da Douta Procuradoria Geral do Estado.

Devidamente recepcionado o recurso, os autos sobem para esta

conforme certidão lavrada no verso das fls. 88 "deste processo .
.t~~~1t.

Egrégia 2a Câmara, sendo-me distribuído mediante
.~

sorteio,

3

Em Síntese eis o Relatório .

.,.,.
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PROC.:1/4738/2006

VOTO DA RELATORA

AI: 1/200603144

~i A questão que ora se m~.,apresenta, conforme dantes relatado,
denuncia que a empresa autuada omi4ttiunos períodos de 2001/05
recei tas decorrentes das vendas de mercadorias não tributadas
sem as devidas notas fiscais.

"Ab Initio" consigno que a Julgadora Singular analisando as
peças que consubstanciam'os autos, pelos fund~~~ntos expendidos

':",,~ .às fls.76/78 dos autos declarou a'Nu~ãdade do presente Processo.,-..~-~' ,~ ..

Administrati vo Tributário, em cuja Ementa vazada nos termos
abaixo, demonstra em síntese a fundamentação do decisório em
questão, senão vejamos "In Verbis" :

$'
.,,~'-"

4

'ti. "f£:Mf£g.ff)f.: ICMS. O:MISS}iO qyE, tRSf,Cf£Irr)f.S-q,.t£W([))f.
-"!'-;;:~

qyE, :Mf£(jJj;)f.([)OCJlj)f.S ~'w}io rrCJlj<J3Vrr)f.([))f.S
CDPS)f.CO:MtPJf!N:K)f.([))f.SqyE, ([)OCV:Mf£g.ffO PISC)f.L-
qyE,rztECrJ)f.([))f.ero(j{C1YE9,10WSrrCJUf.ÇJf.oqyE,f£g.ffCJUf.([))f.f£
S)f.Í([))f.S qyE,C}f1X)f.. )f.çãofiscar referente à 6aÍJ(acadastrar-
CDesrespeito ao caráter da espontaneidade: rrermo de
Wotificação com exJgência indevida de ICMS so6re
mercadorias não tri6utadas - )f.VrrO qyE, IWPCJUf.ÇJf.O
JV£ÇJ)f.([)O :NV£O. (/)ecisãoamparada no dispositivo: artigo
24, lI!, da !.W33/93. )f.VPV)f.CDO tRSf,q,.t££. tRSf,CV~O ([)f£
OPÍCIO. »

Neste momento convém ressaltar, que a matéria "sub examine"
subiu a esta Egrégia 2a Câmara, apenas por força do reexame
necessário, conforme dispõe o artigo. 18, Parágrafo Único da lei
nO 12.732/97 .

•t.
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~0 que tornam-se irretocáveilisos fundamentos proferidos pela nobre
• Reexaminando o "decisorium litis" em questão,

PROC.:1/4738/2006

4"

presente

mencionar,

do

AI: 11200603144

urge

nulidadeadeclararSingular paraJulgadora
processo, pois a matéria em debate encontra-se inclusive já
sumulado por este órgão de julgamento- CONAT, conforme explanado
abaixo.

o procedimento de fiscal1zação objeto de análise deste processo
encontra-se ancorado na Ordem de Sêrviço no 2006.02810, o qual
originou-se de um "pedido de baixa cadastral" formulado pela
empresa junto ao Fisco estadual.

interposto pela empresa foi designado, nos termos da legislação
vigente, servidor fazendário, para proceder auditoria fiscal,

Diante deste pedido de baixa
'?'=

cadastral voluntariamente

com o motivo "Baixa Cadastral", relativamente ao período de
01.01.2001 a 23.01.2006.

Cumpre destacar, que a Baixa ri a Pedido; refere-se ao

procedimento, em que o contribuinte, resolvendo efetuar o
encerramento de suas atividades, comunica o fato ao Fisco e,
neste momento, apresenta de modo espontâneo toda a sua
documentação fiscal e contábil referente aos 5 últimos anos,

cobrança, se houver, de a~guma obrigação tributária, para tanto,
notificando o contribuinte para, no prazo assinalado, satisfazer
a obrigação, no gozo da espontaneidade.

11.. para que a repartição proceda à devida fiscalização, com a
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11,.
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A respeito, reza o art. 24 da In~trução Normativa N° 33/93, no
tocante a este procedimento, "In Verbis":

")lrt. 24. :Na liipótese áe 6aÍJ(aa peáiáo, o contri6uinte fará
requerimento nos termos áo aneJ(o 'VI, forma[izanáo
conforme o áisposto no item 5° ,I 1 áo artigo 19 e o
apresentará ao cliefe áo órgão focar, que aáotará as seguintes
proviáencias:

...omissis....

I II -'Verificaáa afouma irregulárúfad'e,notificará
o contri6uinte para saná-lá no prazo áe 10 áias respeitaáo o
caráter áe espontaneúfaáe previsto na Cegisláção.- (grifos
nossos).

I'V - Pináo esseprazensem que o contri6uinte regulárize
sua situação, será Úlvraáoo auto áe infração". '"

Com muita clarividência deflui-se dos signos de linguagens
dispostos na norma acima citada, o entendimento de que nas

i

•i
I
I

!

fiscalizações de baixa cadastrâ'}t{,,;~ pedido almeja-se

.~:'. :,)..

principalmente ofertai-se ao contribuinte "espontaneidade" para
o cumprimento de quaisquer irregularidades que seja detectada.

Neste contexto vê-se que o Termo de Notificação corporifica-se
no documento fiscal utilizado nas fiscalizações oriundas de
baixa cadastral, no qual dispõe-se Si,ocontribuinte, em respeito

; :"'.j-~~j'f'"::~~., _,"'?Í\"*~.

ao seu pedido voluntário interposto de baixa cadastral o prazo
"-de dez dias, contados da ciência, para que este possa sanar,

espontaneamente ( se houver) as irregularidades apontadas pela
fiscalização.
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Em obediência a este ditame, infere-se, que até que transcorra
o prazo de dez dias da notificação, a autoridade fiscal não
poderá lavrar Auto de ~pfração, o que
preterição ao seu direito de defesa~~~

'.~4!t*p.

implicaria em notória
,~~,

Ante as considerações acima expostas extraí-se o entendimento de
que o Termo de Notificação não pode conter multa de qualquer

entendimento
julgamento -

fiscal,
Órgão de
através da

procedimentodode~~ nulidadepena
este inclusive sumu,;1,adopor este

.'.::¥'~~~~

..,.~. "Contencioso Administrativo -T:tlbutarlo,

sobespécie,

Súmula nO 02, abaixo descrita:

Súmura n02. 11 :Nos procetfimentos rerativos li 6aÍJ(a do
Catiastro gerar tia Pazenda não ca6e no crermoáé :Notificação
e/ou (])ocumento a imposição de mu[ta punitiva, por ferir o
.,principio tia. Qntaneitfade pretiísto na regisração.11

Pois bem, no caso de que se cuida observo sim, a emissão do
Termo de Notificação a que alude a I.N. 33/93, ou seja, o de

consigna-se o seguinte:
~.

,~
" Conforme lJ'pãé.a kgis,{p,çãovigente, fica o contri6uinte
acima notificadO a reco[lierno prazo de 10 dias, contados a
partir do ciente desta, IC:MS no varor de 6.638,24 e demais
acréscimos regais no ato do pagamento correspondente a:

número 2006.05504 fls. 5) em cujo corpo expressamente
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moldes acima mencionado vê-se a cores vivas que o agente fiscal
reclamou do contribuinte o pagamento de ICMS e de multa
punitiva, sem que antes fosse dado a este a possibilidade de

PROC.: 1 /4738/2006

Apreciando acuradamente o

AI: 1/200603144

teor do Termo de Notificação, nos

sanar espontaneamente a irregularidade verificada por ocasião

-e

da ação fiscal.

A bom tempo sinalizo que não visualizei no Termo de Notificação
# em debate sequer a descriminação da natureza do ilicito

reclamado pela fiscalização, circunstancia esta, que a meu ver
possui também o condão de cercear o direito da espontaneidade
a que legalmente faz jus o contribuinte.

Ainda registro ao caso em comento que o agente fiscal além da
não obediência ao que preceitua o artigo 24, 11 da I.N. 33/93,
supra reproduzida, de modo equivocado também cobrou do

.¥-'fO:i

contribuinte um ICMS no valor de R$ "6. 638,h24, quando o auto de
infração ora em julgamento reporta-se a urna omissão de receitas
oriundas de operações não tributadas.

Apenas a titulo ilustrativo e
denunciado na inicial" fls.2
Verbis":

para recordar
deste caderno

trago a baila o
processual, "In

8

~~-

''.fls infrações áecorrentes áe operações com mercaáorÚlS ou
prestações áe serviços amparaáos por :Não- Inciáência ou
contempfaáas com isenção incondlcionaáas. Contri6uinte
omitiu receitas não tri6utaáas áurante os períoáos áe 2001 a
2005, motivo pero qua[ favrou-se o presente}l. 1. "
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PROC.:l/473812006

Na hipótese dos autos,

AI:l/200603144

a meu sentir, houve inexoravelmente um

total desrespeito ao Princípio da~'sponJJM}eidade previsto na

legislação, fato este que tornou o agente autuante à luz da

legislação vigente impedido por vedação legal para a prática

do ato administrativo, ocasionando por conseqüência a nulidade

deste Auto de Infração.

" jlto nufo é o que nasce afetaáo áe vício insanávef por
ausência ou áefeito su6stancia{ em seus efementos
constitutivos, ou proceáimento formativo. jl nu{iáaáe poáe ser
expEicita ou virtuaL ri expEicita quanáo a Lei comina
expressamente, ináicanáo os vícios que {fieáão origem e virtua{
quanáo a invaEiáaáe áecorre 4£;, infri1l{jência áe princípios
espedficos áo" "eito pu6Eico, reconfieciáos por interpretação
áas normas cone '. nteS~o ato. CEmquaCquer áesses casos
porém, o ato é ifegítimo ou ifega{ e não proáuz quaCquerefeito
váEiáopeCaeviáente razão áe que não se poáe aáquirir áireitos
contra a fei "

-e
A respeito, a magnífica lição do Mestre,
Meirelles:

Prof. Hely Lopes

9

Indiscutivelmente o presente lançamento tributário é

absolutamente nulo desd~ o seu nascedouro, p~()r contrariar as

normas contidas na legislação vigen'![~"i nos termos do artigo 53,
- ,-..~ffl

~ 2°,inciso "111" do Decreto n° 25.468/99, a seguir transcrito

"Ipsis litteris" :

jlrtigo 53. "São a6so{utamente nufos os atos praticaáos por
autoriáaáe incompetente ou impeáiáa ou com preterição áe
quaisquer áas garantias processuais constitucionais, áevenáo a
nu{iáaáe ser áecCaraáaáe oficio pera autoriáaáe JufiJaáora."

':;"f;S.~

<::;~~~
}2 o. ri consiáeraáaautõtiiEaáe impeáiáa aqueCaque:

(. .. .)

JJI- pratique ato e:x:.temporâneoou com veáação fegaL

9
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1

Ex Positis, VOTO para que se Conheça do Recurso Oficial,
negando-lhe provimento para confirmar a decisão declaratória de
nulidade proferida em la. Instância, a qual no meu entendimento
não merece nenhuma reforma, nos termos do Parecer da Consultoria

~,

Tributária, adotado pelo representante da Douta Procuradoria
Geral do Estado.

Eis como entendo a questão, eis como Voto.
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DECISÃO
Vistos, Relatados e Discutidos os presentes autos,
recorrente: CÉLULA DE JULGAMENTO DE lA. INSTÂNCIA e
FRANCISCO MARQUES SOBRINHO-EPP.

em que é
recorrido:

A 2 a Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários
resolve, por unanimidade de votos, conhecer do recurso oficial,
negar-lhe provimento, para confirmar a decisâo declaratória de
nu~idade proferida em la Instância, nos termos do voto da
Conselheira Relatora e de acordo com o Parecer da Consultoria
Tributária, referendado pelo representante da Procuradoria Geral
do Estado.

DE RECURSOS

Sebastião Almeida Araújo

1:,hu. ,í\ ...._ ri
.'~ "'.Jer~t a Gurgel Holanda Rosar~o

JULGAM DO CON~~~ M
<\OSIL!? de. ~ dt~
U~ATÁN FE REIRA DE ANDRADE .
PROCURADOR DO ESTADO

CÂMARA DE
Fortaleza,

Sousa

SALA DAS
RECU~11
JOSÉ \Mt

COMPOSIÇÃO DA 2a. CÂMARA DE JULGAMENTO DO
TRIBUTÁRIOS:

Castro

o Fran~ Ma~ta de
CONSEL~atora

Ana Maria Ma~anda Timbó

p/j~r;Clrl'~
Sandra Ma;f::z""Tavares Menezes

.,i!R'
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